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Exmo. Sr.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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VETO AO PROJETO DE LEI N° 149/2007

documento:

PROTOCOLO geral:

NÚMERO próprio:.

IdATAPROTOCOLO: jòioihs .

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 149/2007, de autoria da Vereadora Regina Travágiia, com base no parecer da
Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,
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PROCESSO N». : 259876
PROTOCOLO N®. : 168/2008
ASSUNTO ; PROJETO DE LEI N®„ 149/2007

-"^'2007, QUE DISPÕE' SOBRE
™  ™ INSTALAÇAO DE GERADOR nirEMERGENCIA NOS EDIFÍCIOS, PARA ATENDER AOS ELE^ORES NO

SSciTs' ITAPEMIRIM
SENHORA PROCURADORA GERAL:

Projeto de Lei n» MQ/7nnr!!^^''f ^ esta Procuradoria, para análise e iparecer,^ojeto de Lei n . 149/2007, de autoria da Ilustre Vereadora Regina Travanlia nne
spoe sobre a obrigatonedade de instalação de geradores de energia elétrica'com

^  ̂ mstalaçL elS^^T  ̂ u construções de edifícios residenciais comerciais ehospitalares no âmbito do município de Cachoeiro de Itapemirim.
O Projeto de Lei n° 149/2007 não deve ser aprovado nni^

I
r  « „ , , ̂  Constituição da República em seu artigo 61 §1° inf/iRo nalmea e . estabelece que, de acordo com o Princípio da Simetria dás FoLas todos
di^istraçao Publica, sao de miciativa privativa do Chefe do Poder Exeòutivodentro do âmbito municipal tal miciativa caberá ao Prefeito Municipal.
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O presente projeto de lei em seu artigo 3°, ao estabelecer que "A
Prefeitura Municipal expedirá o "habite-se", somente quando todas exigências
da referida Lei forem cumpridas", interfere de forma direta no funcionamento e
organização da Administração ao atribuir obrigações a este Poder.

De plano cabe esclarecer que, pelo princípio da autonomia dos
poderes, não é dado ao Poder Legislativo conferir funções ao Poder Executivo, muito
menos dizer o que ele deve fazer.

Desta forma, o Projeto de Lei n°. 149/2007 está eivado de
inconstitucionalidade por ofensa ao dispositivo supramencionado e por desacato ao
princípio da separação de poderes, insculpido no artigo 2° da CF repetido, com
animo no princípio da simetria, no art. 17 da Constituição do Estado do Espirito
Santo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de veto total do Projeto de
Lei n°. 149/2007, em razão dos vícios de inconstitucionalidade e de legalidade que o
maculam.

À superior consideração.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de janeiro de 2008.

MmCO AÚREMD COELHO
Subprocurador PGM

OAB-ES 11.387
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N." 149/2007

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. Trata-se de veto ao Projeto de Lei n.° 149/2007, de autoria da Vereadora
Regina Traváglia, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de gerador de
emergência nos edifícios para atender aos elevadores no município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências".

2. Sob o aspecto formal o veto se enquadra nas hipóteses de competência
constitucional do Poder Executivo Municipal para vetar, no todo ou em parte, o projeto
considerado inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, como determina o
§ 1.°, doart. 51, daLOM.

3. Sob o aspecto jurídico, está demonstrada no parecer da douta Procuradoria
Geral, às fls. 03 e 04, a violação ao princípio constitucional da separação entre os Poderes,
insculpido no art. 2.° da Constituição da República.

Opinamos pelo encaminhamento regular do veto.

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 dgjçíVeTeifo de 2008.

Pfgmc/pe.

mstavÕMoulin Costa

iwgado da Câmara Municipal
OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N° 149/2007

INICIATIVA: PODE EXECUTIVO

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:
VETO AO PROJETO DE LEI N° 149/2007, DA VEREAORA REGINA TRAVAGLIA.

VOTO DO RELATOR:

O Veto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou pelo encaminhamento regular da matéria.

lexsander Zucolotto Mresi&n
Suo dreValdoMaitan

Sala das comissões, em 14 de Fevereiro de 2008

Alexandre Bastos Rodrigues>Relator
Suplente: Claudia Mileipe Fe^ Lemos

NUton Goáç^l^pne Rezende- Membro
Suplente: Rebato Bastos

O

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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